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DELIBERAÇÃO COMPÉ Nº 72/2019                            DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019 

 
Elege e empossa os representantes da 
Câmara Técnica de Gestão em 
Recursos Hídricos - CTGRH do Comitê 
da Bacia Hidrográfica dos Afluentes 
Mineiros dos Rios Pomba e Muriaé, para 
o mandato 2018 a 2022. 

  
O Comitê de Bacia Hidrográfica dos Afluentes Mineiros dos Rios Pomba e Muriaé, 

criado pelo Decreto Estadual nº 44.290, de 03 de maio de 2006, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo seu Regimento Interno, pela Lei Federal nº 9.433, de 8 de 

janeiro de 1997,  pela Lei Estadual nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999, regulamentada 

pelo Decreto nº 41.578, de 8 de março de 2001 e pelas normas editadas pelo 

Conselho Nacional  de Recursos Hídricos – CNRH e pelo Conselho Estadual de 

Recursos Hídricos – CERH; 

 

CONSIDERANDO o que dispõe o Inciso IV do Art. 5º, do Regimento Interno do CBH 

Pomba e Muriaé, relativo à criação de Câmaras Técnicas; 

 

CONSIDERANDO a Deliberação Normativa nº 71/2019 do CBH Pomba e Muriaé, de 

21 de fevereiro de 2019, que dispõe sobre a criação da Câmara Técnica de Gestão 

em Recursos Hídricos - CTGRH do Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes 

Mineiros dos Rios Pomba e Muriaé, define a sua composição, normas de 

funcionamento e atribuições. 

 

DELIBERA: 

Art. 1º Ficam eleitos e empossados, nesta data, os representantes da Câmara Técnica 

de Gestão em Recursos Hídricos – CTGRH do CBH Pomba e Muriaé, conforme Anexo 
Único desta Deliberação. 
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Art. 2º O mandato dos membros eleitos na CTGRH, indicados e empossados por esta 

Deliberação, compreende o período entre 21 de fevereiro de 2019 a 10 de agosto de 

2022. 

 

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

Guarani, 21 de fevereiro de 2019 
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ANEXO 
 
 
 

PODER PUBLICO ESTADUAL 
NOME INSTITUIÇÂO 

Eduardo de Araújo Rodrigues IGAM 
Francisco Carlos Fernandes Tavares PMMG 

 
 

PODER PUBLICO MUNICIPAL 
NOME INSTITUIÇÂO 

Lucas Dutra de Melo Prefeitura de Muriaé 
Anezio da Cruz Rodrigues Prefeitura de Goianá 

 
 

USUÁRIOS 
NOME INSTITUIÇÂO 

João Batista Pinto COPASA 
Luiza Cortat  FIEMG 

 
 

SOCIEDADE CIVIL 
NOME INSTITUIÇÂO 

Maria do Carmo Varella Bastos ABES 
Jackson Leandro Moreira Gonçalves FUPAC 

 
 
 


